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CAPÍTULO 3

DISPOSIÇÕES GERAIS DO  
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

3.1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

(LOM-
PU) Ministério Público da União

-
-

garantir o res-
peito -

princípios institucionais do 

prin-
cípios e competências da Instituição

lei -

3.1.2. Dos Instrumentos de Atuação

-
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Intervenção

Ação direta de inconstitucionalidade

ação de inconstitucionalidade

competência -
-

a, 

legitimidade 

-
-

Lei nº 9.868/99
-

-

-
Procurador-Geral da República,

Ação direta de inconstitucionalidade por omissão

ação direta de inconstitucionalidade por omissão.
Procurador-Geral da República -

custus legis

fundamento
-

ouvir o 
Procurador-Geral da República

1. A Súmula nº 05/19 do Conselho Superior do MP ES prevê que: “Na condução de procedimentos ex-
trajudiciais, ao verificar possível inconstitucionalidade de diplomas normativos, tendo por parâme-
tro de controle e Constituição Federal, o membro do Ministério Público deve encaminhar a questão, 
fundamentadamente, ao Procurador-Geral de Justiça, nos termos do art. 30, inciso I, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 95/1997, sem prejuízo do questionamento incidenter tantum.”
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Arguição por descumprimento de preceito fundamental
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental – ADPF -

Lei n. 9.882/99
-

Poderá propor -

pedi-
do de medida liminar

Procurador-Geral da República

vista do processo

Representação por intervenção
ação direta de inconstitucionalidade interventiva -

-
Procurador-Geral da República

Procurador Geral da República
competência hipóteses

Lei nº 12.562/11

Procurador-Geral da República

Procurador-Geral da República

Mandado de injunção

ação constitucional
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Antes da regulamentação

faltar

exercício dos direitos e liberdades 
constitucionais

falta parcial

Não espécies de normas constitucionais
norma cons-

titucional ser autoaplicável

nova legis-
lação

interpretação correta
individual ou coletivo

legitimados individual:

IMPETRANTES:

IMPETRADOS

coletivo:

in-
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LEGITIMADO TUTELA REQUERIDA

MINISTÉRIO PÚBLICO

PARTIDO POLÍTICO COM 
REPRESENTAÇÃO NO 

CONGRESSO NACIONAL

ORGANIZAÇÃO SOCIAL

ENTIDADE DE CLASSE

ASSOCIAÇÃO LEGALMENTE 
CONSTITUÍDA (com um 
ano de funcionamento)

DEFENSORIA PÚBLICA

competência
de competência do STF q competência do STJ, as 

h

Procedimento

Goldfinger-Legislacao Institucional-4ed.indd   245 14/05/2025   09:56:53



 LEGISLAÇÃO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO – Fábio Goldfi nger

246

 3.1.2.3. Ação visando cancelamento de naturalização

Ação visando ao cancelamento de naturalização

prática de ativi-
dade nociva ao interesse nacional

procedimento 
nos arts. 24 a 34 da Lei nº 818/49, 

PROCEDIMENTO JUDICIAL DA AÇÃO DE CANCELAMENTO DA NATURALIZAÇÃO
Lei nº 818/49

Não 
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improcedentes 
remeterá Procurador Geral da República

Expedir recomendações

instrumentos extraprocessuais -

Resolução nº 164/2017 do CNMP

-

-

princípios

-

expedida pelo Ministério Público
-

caput -
-

tem poder -
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autoridade
-

-

antes de ação judicial
-

-
fundamentada

pra-
zo razoável

-
imediata divulgação 

art. 24 da Resolução nº 87 do CSMPF -

-

-

fun-
ções constitucionais -

2. A Súmula nº 04/19 do Conselho Superior do MP ES prevê que: “O membro do Ministério Público não 
pode expedir notificação recomendatória ou qualquer outra medida extrajudicial visando a altera-
ção, a ab-rogação ou a derrogação da norma municipal ou estadual, por se tratar da competência 
exclusiva do Procurador-Geral de Justiça, nos termos do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.625/1993 e art. 
30, inciso XVI, da Lei Complementar Estadual nº 95/1997.”
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-
como aos direitos constitucionalmente

prevenção de responsa-
bilidades

-

alteração de normas 
em geral e da legislação em vigor

simples expedição -

-

-
instituição observadora

-

participação -

-

requi-
sição serviços temporários

4

3. AgRg no REsp 762.440/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado 
em 14/12/2010.

4. ADI 2534 MC, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, julgado em 15/08/2002.
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-
depende de prévia autorização 

judicial

-

-

-

-
-

-

-

-
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das mesmas atribuições -

3.1.3. Do controle externo da atividade policial

controle externo da atividade policial -

Ministérios Públicos nos Estados

-
observando

-

instrumen-
tos

6 -
-

5. REsp 1.217.271-PR, Rel. Min. Humberto Martins, por maioria, julgado em 18/5/2016.
6. Enunciado nº 4 da 7º Câmara do MPF: “Sem prejuízo das atribuições do Ministério Público local, o 

Ministério Público Federal tem atribuição para atuar na tutela coletiva de direitos em questões re-
lativas a presídio estadual quando os fatos noticiados envolverem diretamente presos à disposição 
da Justiça Federal ou presos indígenas.”
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Resolução nº 
279/23 -

-

-

 

-

-
-

-

-

-
-

-

7. STF: RE 608588 RG, Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 23-05-2013.
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-

-

-

-

-

-

-

 

 comunicação imediata de prisão de 
-

8. REsp 1.439.193-RJ, Rel. Min. Gurgel de Faria, julgado em 14/6/2016.
9. REsp 1.365.910-RS, Rel. Min. Humberto Martins, Rel. para acórdão Min. Mauro Campbell Marques, 

julgado em 5/4/2016.
10. ADPF 635 MC, rel. min. Edson Fachin, j. 18-8-2022, P, DJE de 5-7-2022.
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